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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAE 

L I 351  
de d de jurhe- da 1.955. 

"Autokrdza a i'reofc.itura -uricipal a celebrar contrato com a 
Companhia TelefWnica da 	Gerais 1,- Ãra a exploraço de 
:jarvir:e 2:,lennice re 

O Peva do Municipie d* àantu Rita da dapucal., per seus ronrom:em- 

tantas, decretou • au, em diku rem*, sanciars 	uaguirta 1.1:- 

ârt. 12 - ÈiJa a 2refeitur* 	kutarizada a. celebrar con- 
trato com a Ciii4unhis. Teleflnica ae v.inms Ggiraim va.r, a exidorawlo da s'arri,-,e 

t.pleflnice na VUnic4io.- 

Art. 22 	autergada ai Ouncasaioniria, iurente e prazo da ~tra- 
to 1.-.ny:e de tad** aa impolutos municipais, rende dovids, »lar;m, as taxes roa- 
Lun-rodas da serviços, tais 	e:36sts • 	Ablica.- ¡levar; a C;on- 

cession;ria, juraete • ceara prezo, taobam, 	direito àe deeapreí:riaZa, ná - 

f..rma da luitislaçZo em viciar, e a 2rofeitura 	autarizada a cl.oar, ou aforar 
ncessionária um torrem* que, na confarmidade da tom. técnica, gaja adsivado 

; conal,ruçie da um pi4die dootinade s eitara• talef:nica, 4.4o ,woritairti • aos 

d~i* serviços da Gences6ion;ria.- 
rt. 39  — itovvEadas as dtoposiçães em contr4rie, entrar; Pet21 —

lei 'm vi .•r na dots do sua. ptiblicaçao.- 

m nde, ¡Ar-tante, a todos m tiaea, a conhacimanta o .xraugZe dzsta 
1.1 p.rteRcfr, ,Ium a cumpram e façom ~:rir t7h inteiramente come nela oe -
contem.- 

"agistre-ae e publiluo-ta.- 

Prefeitura Municipal de ':JUnta Rita do Sopucaí, 	de junho d.e 1.955.-  

,rt2rio Áml:;rica 	), 
.àecratárie 
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